
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 30/2022Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobreo  Projeto  de  Lei  n°  93 de  2022,  de  iniciativa  doVereador  Vagner  Chefer,  que  Autoriza  o  poderexecutivo institui o PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ, comas  finalidades  que  específica,  e  dá  outrasprovidências.Relator: Ricardo Teixeira I – RELATÓRIOA Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 93 de2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Vagner  Chefer,  que  autoriza  o  poder  executivoinstitui  o  PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ,  com as finalidades que específica,  e  dáoutras providências.Justifica a Senhor Vereador Vagner Chefer que a premiação de que setrata esta lei visa o incentivo e o reconhecimento às escolas da rede municipal deensino, no nível de ensino fundamental. Tem como objetivo garantir a melhoria daqualidade do ensino fundamental, destinado às escolas da rede pública municipal deensino que alcançarem as metas definidas pelo ministério da educação. Para queuma unidade  de  ensino  receba  o  PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ,  é  necessário  oalcance ou a superação da média estabelecida no IDEB e pela secretaria municipalde educação, pelo menos em um nível de ensino.  II – ANÁLISE Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz arespeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Araucária, conforme segue: 1
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS“Art. 52° Compete(…)IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,matéria que diga respeito ao ensino, aopatrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social;Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme constaabaixo, “Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-EstarSocial examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 93/2022.III – VOTODiante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 2
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASÉ o parecer. Sala das Comissões, 9 de junho de 2022. VEREADORASSINATURA
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE OPROJETO 2.189 DE 2018
Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 14 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Valter  Fernandes  e  Vilson  Cordeiro,  membros  da  Comissão  deEducação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 30/2022 - CEBES, referente aoProjeto de Lei nº 93/2022. 

Araucária, 14 de junho de 2022.
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